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LEI MUNICIPAL Nº 2089, de 27 de julho de 2017. 

 

 
ALTERA ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2075 DE 28 DE JUNHO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                

 

          ILDO LESKE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e que sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Altera Art. 4º da Lei Municipal nº 2075 de 28 de junho de 2017, que passa a viger com o 
seguinte texto: 

................................ 
 

Art. 4º Os contribuintes que se encontram inscritos em dívida ativa no Município de 
Ubiretama, inclusive os que estão parcelados ou em processo de cobrança judicial, poderão solicitar, a 
partir da data de entrada em vigor da presente lei a remissão de multa moratória e de juros de mora 
para pagamento total, em parcela única de suas obrigações inscritas em dívida ativa, nas seguintes 
condições: 

 
 

  Art. 2º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO 27 DE JULHO DE 2017. 
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